
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR
Requerimento n.º _____/2003
(Deputados Walter Feldman)

Solicita a realização de três audiências
públicas,  nos dias 06, 13 e 20/11/2003,
para tratar do tema: “As Regiões
Metropolitanas no Brasil: limitações
legislativas e institucionais, desafios de
gestão e de financiamento”

Senhora Presidente,

Venho requerer, com base no Regimento Interno desta Casa, artigo

24, XIV, que, ouvidos os ilustres parlamentares desta Comissão, sejam realizadas

três audiências públicas, nos dias 06, 13 e 20/11/2003,  para tratar do tema: “As
Regiões Metropolitanas no Brasil: limitações legislativas e institucionais,
desafios de gestão e de financiamento” devendo ser convidados os

representantes da sociedade civil, das entidades gestoras de grupamentos

metropolitanos, dos Municípios e Estados agrupados ou intercalados por regiões

metropolitanas, do Ministério das Cidades, da Casa Civil, das lideranças desta Casa

Legislativa, dentre outros.

JUSTIFICATIVA

A leitura das cidades brasileiras, na atualidade, não pode ser feita

sem estar atrelada aos conceitos de regiões metropolitanas, ordenamento territorial

e consórcios urbanos.

Em uma realidade em que mais de 80% da população brasileira

mora no espaço urbano, a conurbação entre metrópoles, grandes e pequenas

cidades tornou-se um fenômeno praticamente irreversível.



A ausência de planejamento urbano condizente com o progressivo e

desordenado crescimento das cidades brasileiras, aliada aos inevitáveis processos

migratórios realizados nas últimas décadas, trouxeram para as cidades, e,

principalmente, regiões metropolitanas, problemas inúmeros, que vão desde o

registro de um déficit habitacional crescente, aos problemas mais complexos de

gestão urbana, financeira e legislativa compartilhados.

Neste sentido, a Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior da

Câmara dos Deputados, por intermédio da Subcomissão Permanente de

Ordenamento Territorial e Regiões Metropolitanas, deverá realizar estas três

audiências públicas para fortalecer as discussões a respeito do ordenamento

territorial e gestão das regiões metropolitanas brasileiras e encaminhar soluções

para os problemas inerentes a esta questão.

Sala das Comissões, ____ de __________ de 2003.
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WALTER FELDMAN
Deputado Federal PSDB/SP


